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PORTARIA Nº 220 de 13 de dezembro de 2017 

Nomeia membros para compor Comissão 

Processante e contém outras providências. 

O Prefeito Municipal de Indaiabira/MG, José Sivirino da Silva, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, artigo 

84,inciso I, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores Marília Aparecida Morais de Sá – Assistente 

Administrativo, matrícula nº 188; Edson Miranda Dias, Auxiliar Administrativo, matrícula 

nº 697 ; Maria Aparecida Gonçalves, Auxiliar de Administração I, matrícula nº 351 

para, sob a presidência do primeiro integrarem a Comissão Processante destinada a 

apurar a prática dos fatos noticiados no Boletim de Ocorrência nº, cometidos pelo 

servidor efetivo Lídio Mendes Capuchinho, Auxiliar de Serviços Públicos, matrícula nº , 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis automaticamente se necessário, 

a partir data da edição desta Portaria. 

Parágrafo Único. Os integrantes da Comissão ficam dispensados de suas 

atividades normais durante o período que se dedicarem aos trabalhos da Comissão, 

até a elaboração do relatório final. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiabira, em 13 de dezembro de 2017 

 

 

José Sivirino da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 


